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PARECER Nº /2021

CERTIFICA-SE para os devidos fins que no dia 06 de Dezembro 2021 , presidente

da Comissão de Constituição e Justiça, o Vereador Maickon Campos Sgrott, designou o

Vereador Claudemir Correia como Relator do Projeto de Lei Nº 080/2021. 

De  acordo  com o artigo  111,  do  Regimento Interno  desta  Casa,  passa-se  a

análise da proposição, conforme segue:

Art. 111 - O Parecer, por escrito constará de três partes:
I  –  relatório,  em  que  se  fará  exposição  circunstanciada  da
matem em exame;
II – voto do relator, em termos objetivos com sua opinião sobre
a conveniência da aprovação ou rejeição total  ou parcial,  da
matéria,  ou  sobre  a  necessidade  de  dar-lhe  substitutivo  ou
oferecer-lhe emenda;
III  –  parecer  da  comissão,  com  as  conclusões  desta  e  a
indicações dos vereadores votantes com respetivos votos.
§ 1º. O parecer à emenda poderá dispensar o relatório.
§ 2º. O Presidente da Câmara devolverá à Comissão o parecer
escrito que não atenda às exigências deste artigo para o fim de
ser devidamente redigido.
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O projeto se encontra na Comissão de Constituição e Justiça, para análise, sob

os ângulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediência ao

disposto no art. 56 do Regimento Interno que preconiza:

Art.  56.  A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  tem  como
competência específica opinar e emitir parecer sobre o aspecto
constitucional, legal e regimental das proposições, bem como
analisá-las quanto ao conteúdo gramatical, (ressalvadas as que,
explicitamente  tiverem  outros  destinos,  segundo  este
regimento).

I – RELATÓRIO

A matéria tratada no Projeto de Lei em questão é assunto de interesse local, 
razão pela qual a iniciativa da proposição é válida. Busca-se conceder o título de 
Utilidade Pública a Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA. D 

De conseguinte, no que diz respeito a iniciativa, o Artigo 1º da Lei Municipal 
2563/2015, dispõe que compete a qualquer membro da Câmara de Vereados a 
proposição de projeto de lei que declara de utilidade pública municipal entidades 
sem fins lucrativos, conforme cita-se: 

Art. 1º Poderão ser declaradas de utilidade pública municipal, por iniciativa 
de qualquer membro da Câmara de Vereadores de Tijucas, as entidades constituídas 
na forma de pessoas jurídicas de direito privado, com fins não econômicos, que 
desenvolvam no âmbito do Município atividades de interesse coletivo, com o 
objetivo de promover:

 I - educação gratuita;
 II - saúde gratuita; 
III - assistência social;
 IV - segurança alimentar e nutricional; 
V - a prática gratuita de esportes; 
VI - cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e das artes; 
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VII - o voluntariado e a filantropia; 
VIII - a defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; 
IX - a proteção dos animais; 
X - o desenvolvimento econômico e social e o combate à pobreza; 
XI - a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros 

valores universais; e
 XII - estudos e pesquisas científicas, desenvolvimento de tecnologias 

alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e 
científicos. 

II – DO VOTO:

Em face do supra exposto, o parecer deste relator é pela admissibilidade

do Projeto de Lei Nº 080/2021. 

Sala das comissões, 07 de dezembro de 2021.

Claudemir  Correia

Relator
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III - PARECER DA COMISSÃO 

     

 A Comissão de Constituição e Justiça avalia e sendo FAVORÁVEL PELA APRECIAÇÃO E

APROVAÇÃO DO PROJETO LEI 080/2021.

MAICKON CAMPOS SGROTT
PRESIDENTE

EZEQUIEL DE AMORIM CLAUDEMIR CORREIA
                                        MEMBRO                                           MEMBRO
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